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2 — Enquanto não se verificar a integração, aqueles
funcionários podem ser afectos aos serviços que careçam
da sua colaboração, em funções compatíveis com a sua
categoria, independentemente da carreira a que per-
tençam.

Artigo 4.o

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a inte-
gração do pessoal a que se aplica este diploma pode
ainda ser feita em lugares a criar nos quadros de pessoal
dos serviços externos da Direcção-Geral dos Registos
e do Notariado sempre que corresponda a necessidades
efectivas e permanentes de serviço.

Artigo 5.o

A integração prevista nos artigos 3.o e 4.o é feita por
despacho do director-geral dos Registos e do Notariado.

Artigo 6.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Março de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — José Eduardo Vera
Cruz Jardim.

Promulgado em 2 de Abril de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Abril de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 89-E/98

de 13 de Abril

O Governo, através do Decreto-Lei n.o 357/93, de
14 de Outubro, definiu e regulamentou o direito de
integração do pessoal dos quadros dos serviços públicos
de Macau nos serviços e organismos da República
Portuguesa.

Aí se estabeleceram as condições em que tal inte-
gração deveria ocorrer, nomeadamente quanto à cate-
goria a atribuir ao pessoal a integrar, que, tal como
ficou definido, é feita na categoria detida à data da
entrada em vigor daquele diploma legal.

Verificando-se, porém, a existência de situações em
que, por terem adquirido habilitações de mais elevado
nível, os funcionários foram providos em carreiras de
maiores exigências e conteúdo funcional, importa esta-
belecer mecanismos que permitam facilitar, no momento
do ingresso nos quadros da República, a adequada inte-
gração profissional, tendo em consideração a nova car-
reira em que se encontrem inseridos.

Do mesmo modo, importa clarificar o alcance do
artigo 7.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 357/93, de 14 de
Outubro, para efeitos de definição da categoria de inte-
gração, que se entende justa e necessária à salvaguarda
dos direitos dos funcionários que, tendo tomado posse

dos novos cargos, em sequência do concurso, em data
posterior à entrada em vigor do referido diploma, se
encontravam, não obstante, já nomeados, por acto admi-
nistrativo válido.

A experiência entretanto colhida no decurso do pro-
cesso de integração directa destes funcionários nos qua-
dros dos serviços da República Portuguesa mostra ainda
a conveniência de adoptar mecanismos de alteração
automática dos quadros, mediante a criação de lugares
a extinguir quando vagarem, por forma a reforçar o
direito de integração que legalmente lhes foi reco-
nhecido.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Carreira de integração

1 — O pessoal que adquiriu o direito de integração,
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 357/93, de 14 de Outubro,
e que, até à data de efectivação da integração nos qua-
dros dos serviços da República, esteja provido em car-
reira diferente da que seria titular nos termos do
artigo 7.o do mesmo diploma pode requerer a integração
na nova carreira.

2 — A integração a que se refere o número anterior
faz-se no escalão 1 da categoria de ingresso da nova
carreira.

3 — Da integração referida não pode resultar um
posicionamento indiciário inferior àquele a que o fun-
cionário teria direito pela integração na categoria ante-
riormente reconhecida.

Artigo 2.o

Categoria de integração

O pessoal que adquiriu o direito de integração nos
quadros dos serviços da República, ao abrigo do Decre-
to-Lei n.o 357/93, de 14 de Outubro, e que, à data da
sua entrada em vigor, se encontrava em processo de
concurso pode requerer a integração na categoria para
que tenha sido nomeado, independentemente da data
do visto, da publicação e da posse, desde que o acto
administrativo de nomeação tenha ocorrido em data
anterior à entrada em vigor do referido decreto-lei.

Artigo 3.o

Apresentação de requerimentos

Os requerimentos referidos nos artigos 1.o e 2.o são
apresentados, pelos interessados, na Direcção-Geral da
Administração Pública, no decurso da fase de efecti-
vação da integração.

Artigo 4.o

Criação automática de lugares

Para efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 357/93, de 14 de Outubro, conside-
ram-se automaticamente alterados os quadros dos ser-
viços, sendo acrescidos do número de lugares indicado
no despacho conjunto aí referido, a extinguir quando
vagarem.
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Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Março de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 2 de Abril de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Abril de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 89-F/98

de 13 de Abril

O Governo, através do Decreto-Lei n.o 357/93, de
14 de Outubro, definiu e regulamentou o direito de
integração do pessoal dos quadros dos serviços públicos
de Macau nos serviços e organismos da República
Portuguesa.

A situação particular do território de Macau, decor-
rente do processo de transição político-administrativa,
iniciado com a assinatura da Declaração Conjunta Luso-
-Chinesa, sobre a Questão de Macau, determinou a
necessidade de recorrer à contratação de efectivos com
vinculação precária tendo em vista assegurar, sem
sobressaltos, a estabilidade administrativa e a prepa-
ração da Administração para o processo de transferência
de poderes que ocorrerá em 20 de Dezembro de 1999.

Neste contexto, importa estabelecer a devida protec-
ção dos trabalhadores nacionais da Administração de
Macau que têm vindo a ser envolvidos naquele processo,
garantindo-lhes o direito e estabelecendo as condições
de ingresso na Administração da República Portuguesa
e adoptando as medidas necessárias para que, com o
avanço e consolidação do designado processo de loca-
lização, o Governo do território prepare o seu regresso
a Portugal.

Ouvido o Governador de Macau e consultadas as
associações representativas dos trabalhadores da função
pública do território:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito e objecto

1 — Ao pessoal civil que, em 1 de Março de 1998,
prestava serviço na Administração do território de
Macau, sem lugar de origem no quadro, é reconhecido
o direito de ingresso na Administração Pública Portu-
guesa, desde que preencha cumulativamente os seguin-
tes requisitos:

a) Seja cidadão português;
b) Prove possuir um nível de conhecimentos em

língua portuguesa correspondente a um mínimo

de seis anos de escolaridade do ensino oficial
português.

2 — É igualmente reconhecido o direito de ingresso,
desde que esteja nas condições referidas no número
anterior, ao pessoal:

a) Que transitou, como eventual, para entidades
de direito privado, com manutenção de direitos
e regalias da função pública de Macau;

b) Contratado pelo regime de direito privado nou-
tras instituições públicas do território, incluindo
aquele que integre serviços de apoio à repre-
sentação de interesses de Macau no exterior,
com subordinação hierárquica e horário com-
pleto;

c) Que tenha, em data posterior a 15 de Outubro
de 1993, ingressado nos quadros dos serviços
da Administração do território de Macau e que
não tenha sido abrangido pelo Decreto-Lei
n.o 357/93, de 14 de Outubro.

Artigo 2.o

Exclusões

1 — O direito de ingresso estabelecido no artigo ante-
rior não é aplicável:

a) Ao pessoal abrangido pelo Decreto-Lei n.o 357/93,
de 14 de Outubro;

b) Ao pessoal que haja frequentado programas
especiais de formação ou tenha sido provido
em cargos expressamente criados pelo Gover-
nador de Macau no âmbito das políticas de loca-
lização de quadros do território e que detenha,
à data de entrada em vigor do presente diploma,
lugar de origem no quadro;

c) Ao pessoal aposentado que, a qualquer título,
se encontre a exercer funções no território de
Macau;

d) Ao pessoal abrangido por estatutos privativos
de instituições do território que haja optado ou
venha a optar por soluções alternativas que con-
figurem qualquer forma de aposentação ou
reforma ou de desvinculação com compensação
pecuniária;

e) Ao pessoal abrangido por acordos especiais,
estabelecidos entre entidades congéneres de
Macau e da República, que prevejam quaisquer
formas de mobilidade, designadamente a trans-
ferência de pessoal entre instituições;

f) Ao pessoal recrutado ao exterior que se encon-
tre a exercer funções no território de Macau
e que mantenha, ainda que suspensa, uma rela-
ção jurídica de emprego com quaisquer enti-
dades públicas ou privadas.

2 — O direito de ingresso do pessoal que, por motivos
disciplinares, seja exonerado, demitido ou tenha o res-
pectivo contrato rescindido em Macau considera-se
automaticamente extinto.

Artigo 3.o

Ingresso na Administração Pública

1 — O ingresso na Administração Pública Portuguesa
faz-se por listas de afectação a um quadro transitório


